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ABRAFATI
discussões globais e 

compromisso com as políticas para 

eliminação de chumbo em tintas

ABRAFATI membro do IPPIC – International Paint and Painting Ink

Council . Instituição reconhecida e com status consultivo no Conselho

Econômico e Social da Organização das Nações Unidas (ECOSOC)

Desde de 2009 o IPPIC se posiciona a favor da restrição de chumbo em
tintas e dissemina sua regulamentação.

O IPPIC é membro da Lead Paint Alliance – LPA (antigo GAELP),
apoiando o objetivo geral de: “prevenir a exposição de crianças a
tintas que contenham chumbo e minimizar a exposição ocupacional à
tinta com chumbo”.

A ABRAFATI está comprometida com as políticas defendidas pela 

LPA, sendo membro dessa associação, diretamente e via IPPIC.

O IPPIC considera o trabalho da ABRAFATI referência na 

América Latina. 
Realização de seminários na Colômbia em 2016 e evento planejado 
no Equador no final de 2017.



PANORAMA MUNDIAL

Status dos limites legais 

de chumbo em tintas
UNEP 2016



LIMITE DE CHUMBO EM TINTAS 

obrigatório

voluntário

Não 
estabelecido

Fonte: UNEP/ 2016
Global Report on the satus of legal limits on lead in paint.



LIMITE DE CHUMBO EM TINTAS 

70

20

106

Fonte: UNEP/ 2016
Global Report on the satus of legal limits on lead in paint.



LIMITES OBRIGATÓRIOS

Fonte: UNEP/ 2016
Global Report on the satus of legal limits on lead in paint.



LIMITES OBRIGATÓRIOS

Fonte: UNEP/ 2016
Global Report on the satus of legal limits on lead in paint.



PRODUÇÃO 

DE TINTAS

PAÍSES LÍDERES



RANKING DE PRODUÇÃO

1º China

2º EUA

3º Índia

4º Alemanha

5º Japão

6º Brasil
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CHINA
Lei Nº GB 18582-2008 de 01/04/2008

ESCOPO: A norma especifica os limites permissivos de substâncias nocivas em tintas imobiliárias

(interiores) à base de água e massa de parede à base de água, métodos de teste, regras de

inspeção, embalagem, sinais, segurança e revestimento protetor.

Os padrões são aplicáveis, portanto, a todas as tintas imobiliárias de decoração interior à base de

água e às massas de parede à base de água.

LIMITE: As substâncias nocivas dos produtos devem observar os requisitos da Tabela 1 desta

norma, que descreve que o limite de chumbo (Pb) é de até 90 mg/kg.

O prazo para entrada em vigor desta norma foi de 6 meses, ou seja, em 01/10/2008.



CHINA
Lei Nº GB 24408-2009 de 30/09/2009

ESCOPO: Esta norma estabelece os requisitos e limites permitidos, métodos de teste, regras e

sinais de inspeção para a tinta de látex exterior prejudicial para os seres humanos e o ambiente.

Esta norma aplica-se às pinturas realizadas diretamente no estabelecimento, diretamente em

materiais de construção à base de cimento e outros materiais não metálicos para a superfície

exterior decorativa e protetora do substrato de pintura externa exterior à base de água e à base

de solvente.

LIMITE: O limite estabelecido nessa norma para chumbo é menor ou igual a 1000 mg/kg.

O prazo para entrada em vigor desta norma foi de 11 meses, ou seja, em 01/06/2010.



CHINA
Lei Nº GB 30981-2014 de 21/05/2014

ESCOPO: A norma especifica os limites, termos e definições aplicáveis a revestimentos anticorrosão

de aço de construção para humanos e as substâncias prejudiciais ao meio ambiente, classificações de

produtos, requisitos, métodos de teste, regras de inspeção, sinais e conteúdo da embalagem.

Esta norma aplica-se à superfície de aço de edifícios e estruturas para proteção e decoração de

revestimentos anticorrosão à base de solvente e revestimentos anticorrosivos à base de água.

LIMITE: A tabela 3 desta norma dispõe que o teor de chumbo deve ser menor ou igual a 1000

mg/kg.

O prazo para entrada em vigor desta norma foi de 11 meses, ou seja, em 01/05/2015.



ESTADOS UNIDOS
Lei Nº110–314 de 14/08/2008

ESCOPO: Estabelece padrões de segurança de bens de consumo e outros requisitos de segurança para produtos infantis.

De acordo com a Comissão de Segurança dos Bens de Consumo, o limite de chumbo em revestimentos de tinta e

superfície aplica-se a: (I) tintas e outros revestimentos superficiais semelhantes; (II) brinquedos e outros artigos

destinados a serem utilizados por crianças; e (III) certos móveis e artigos.

LIMITE:O limite geral instituído pela Lei é de 600 ppm, vigorando a partir de 180 dias de sua promulgação

(10/02/2009). Ainda, é estabelecido que após 1 ano da data de promulgação (14/08/2009), a Comissão de Segurança

dos Bens de Consumo deverá modificar o regulamento, substituindo o índice de “0,06%” para “0,009%”, que vigora até o

momento (regulamentado conforme Informação Regulatória 16 CFR 1303.1).

EXCEÇÕES: Aos componentes de um produto infantil que não seja acessível a uma criança por meio de uso normal e

razoavelmente previsível, conforme determinado pela Comissão, ou ainda, se houver regulamentação específica da

Comissão (como, por exemplo, tintas e revestimentos para veículos motorizados e barcos, conforme Informação

Regulatória 16 CFR 1303.1).



CANADÁ 
Lei - SOR /2016-193 de 22/06/2016

ESCOPO: Esta norma se aplica às tintas com ou sem pigmento que depois de aplicadas a uma superfície e seca formando

uma película sólida, mas não inclui material que se torna uma parte do substrato.

LIMITE: Um material de revestimento de superfície não deve conter mais de 90 mg / kg de chumbo total quando uma

amostra seca é testada de acordo com um método conforme às boas práticas laboratoriais.

EXCEÇÕES: Esta lei não se aplica a um material de revestimento superficial que seja usado:

• como um revestimento anticorrosivo ou anti-intemperismo na superfície interior ou exterior de um edifício com finalidade agrícola

ou em equipamento com finalidade agrícola;

• como um revestimento anticorrosivo ou anti-intemperismo numa estrutura, que não seja um edifício com finalidade agrícola ou

pública;

• como um retentor em superfícies metálicas;

• na produção de arte gráfica ao ar livre, incluindo exibições de outdoor; ou

• em uma atividade de arte, artesanato ou passatempo, exceto se o material de revestimento de superfície for usado por crianças.



UNIÃO EUROPEIA- UE
Regulation (EC) Nº 1907/2006 (REACH) 
Registration, Evaluation, Authorization and Restriction of 
Chemicals

ESCOPO: O regulamento tem por objetivo assegurar um elevado nível de proteção da saúde humana e do ambiente,

incluindo a promoção do desenvolvimento de métodos alternativos de avaliação dos perigos das substâncias, e garantir

a livre circulação das substâncias no mercado interno, reforçando simultaneamente a competitividade e a inovação.

Essas disposições aplicam-se aos fabricantes, à colocação no mercado ou à utilização dessas substâncias ou contidas

em misturas ou em artigos e à colocação no mercado das misturas. O regulamento baseia-se no princípio de que cabe

aos fabricantes, aos importadores e aos utilizadores a jusante garantir que as substâncias que fabricam, colocam no

mercado ou utilizam não afetam negativamente a saúde humana nem o ambiente. Dentre as substâncias listadas no

anexo da norma temos o chumbo.

Publicada em 18.12.2006 – entrou em vigor em 01 de Junho de 2007, sendo: 

Títulos II, III, V, VI, VII, XI e XII e os artigos 128.º e 136.º são aplicáveis a partir de 1 de junho de 2008.



UNIÃO EUROPEIA- UE
LIMITES:

EXCEÇÕES 

Carbonato de chumbo, sulfato de chumbo e compostos.

USO: tintas artísticas, restaurações, manutenção de 

obras de arte.   



UNIÃO EUROPEIA- UE
LIMITES:



SUÍÇA -Ordinance 814.81 de 18/05/2005

ESCOPO: trata sobre a Redução de Riscos Relacionados ao 
uso de substâncias perigosas, preparações e artigos.

A norma proíbe e/ou restringe o uso de substâncias 
particularmente perigosas, preparações e os artigoss 
abrangidos pelos anexos. 

Especifica as qualificações pessoais e profissionais exigidas 
para o uso de certas substâncias, preparações e artigos 
particularmente perigosos.

Norma entrou em vigor em 01 de agosto de 2005.

LIMITES: conforme tabela anexo portaria



AMÉRICA LATINA



RANKING DE PRODUÇÃO

1º Brasil

2º México

3º Colômbia

4º Argentina  

Países sem legislação

Bolívia   | Colômbia

Nicarágua  | Paraguai  | Peru



MÉXICO
Lei - NOM-004-SSA1-2013 de 02/05/2014

ESCOPO: Esta norma estabelece limitações e especificações sanitárias pelo uso de produtos contendo
chumbo, quer como composto sem transformação química e / ou processo, quer sejam domésticos e /
ou importação para evitar efeitos adversos para a saúde, sendo obrigatória em todo o território nacional
para indivíduos e empresas que fabricam ou importam produtos que contêm compostos de chumbo.

LIMITE: De acordo com esta norma o uso de compostos de chumbo como ingrediente ou matéria-
prima deve ser evitado nas fabricações de:
• pesticidas;
• O encanamento para a água potável, com exceção de soldagem;
• tintas, vernizes, tintas e revestimentos;
• cerâmica vidrada, porcelana e cerâmica vidrada, servir para conter e processar alimentos e / ou

bebidas, brinquedos, lápis, canetas, desenho colorido, argila de modelagem e outros artigos;
• Os produtos cosméticos, exceto aqueles cuja composição é controlada de chumbo descritas na

normas oficiais do México
• Móveis, tintas, emulsões e esmaltes para exterior e interior de edifícios residenciais, escritórios,

escolas, hospitais e jardins de infância.



MÉXICO
EXCEÇÕES: Os compostos de chumbo podem ser utilizados nos seguintes casos:

• Revestimentos para manutenção de equipamentos e instalações industriais;
• Revestimentos para terminar ou repintura automóvel, incluindo primers, acabamentos e bases de

cores e equipamento industrial ou agrícola, incluindo equipamentos e dispositivos de jardinagem;
• Revestimentos para manutenção de equipamentos e instalações comerciais e industriais,

incluindo pintura para a segurança horizontal e sinalização;
• Revestimentos para gráficos, por exemplo, os produtos comercializados para uso em outdoors,

sinais de trânsito e usos artes similares, bem como a marcação em instalações industriais
identificador, e

• No caso de dispositivos elétricos e electrônicos em revestimentos para instalação de cabos e
equipamentos; no vidro de tubos de raios catódicos, componentes eletrônicos e lâmpadas
fluorescentes; ligas; soldas de alta fusão; em soldas para servidores, sistemas de
armazenamento e matrizes de armazenamento; em soldas para equipamento de infra-estrutura
de rede para comutação, sinalização, transmissão e gestão de redes no domínio das
telecomunicações e cerâmica eletrônica.

Esta norma entrou em vigor 365 dias após a sua publicação no Jornal Oficial da Federação, ou seja,
em 02/05/2015



ARGENTINA

Resolução nº 07 de 13/01/2009

Escopo: Esta resolução estabelece o limite de chumbo nas tintas, lacas e vernizes.

Limite: Ficam proibidas em todo país a fabricação, as importações para o consumo, a
comercialização, a entrega a título gratuito de tintas, lacas e vernizes que contenham
mais de 0,06 gramas de chumbo por 100 gramas (0,06%) de massa volátil.

Esta lei entrou em vigor 90 dias após a sua publicação, ou seja, em 13 de abril de 
2009.



BRASIL
LEI 11.672/2008



Tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes 

e materiais similares de revestimento de superfícies.

ABRANGÊNCIA LEI 11.672/2008



I Equipamentos agrícolas e industriais

II Estruturas metálicas industriais, agrícolas e comerciais

III Tratamento anticorrosivo a base de pintura

IV Sinalização de trânsito e de segurança

V Veículos automotores, aviões, embarcações e vagões..

VI Artes gráficas

VII Eletrodomésticos e móveis metálicos

VIII Tintas e materiais similares de uso exclusivo

artístico

IX Tintas gráficas

EXCEÇÕES 

Fonte: ABRAFATI/2017
http://www.abrafati.com.br/indicadores-do-mercado/numeros-do-setor/



CONCLUSÃO

O setor de tintas no Brasil, representado pela ABRAFATI:

• está comprometido com a eliminação do chumbo em tintas;

• apoia as linhas gerais do modelo de lei proposto pela LPA

• entende que existem condições técnicas para reduzir o limite atual

para 90 ppm, desde que exista um prazo factível para a adaptação

de todos os segmentos.
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